[bookmark: __UnoMark__316_652649659][bookmark: __UnoMark__316_652649659][image: ]



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05 DE MAIO DE 2022
______________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projeto de lei ordinária nº 65, de 2021, Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos.

Emenda nº 7, de 2021, Emenda modificativa e aditiva ao projeto de lei nº 65/21, alterando o art. 2º da proposição.

Projetos de lei nºs 55/22 e 56/22, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior.
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

[bookmark: __DdeLink__430_1184544986]Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

PROJETO DE LEI Nº 65/21 E EMENDA Nº 7/21 – O projeto de lei objetiva autorizar o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos, e a Emenda objetiva modificar o art. 2º do projeto.

· Com relação a este projeto de lei, recebemos do Prefeito Municipal os Ofícios GAB nºs 59/2022 e 79/2022, contendo resposta à solicitação de informações complementares desta Comissão, no sentido de que existem inconsistências nos relatórios gerados pelo sistema de contabilidade/finanças, devido à migração de desktop para cloud, e de que não há previsão de até quando perdurará a situação verificada com o sistema.

· As informações complementares solicitadas por esta Comissão dizem respeito a uma relação dos créditos não-tributários a serem baixados; quantas pessoas serão atingidas pelo projeto; e quais os valores referentes a estes créditos.

· Portanto, este projeto ficará ainda em análise nesta Comissão.
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

PROJETO DE LEI Nº 55/22 - Institui o Programa de Microcrédito Empreender, bem como autoriza o Município ﬁrmar parceria e/ ou contratar com instituições ﬁnanceiras para operacionalizar o programa.
Por meio deste Programa os Microempreendedores Individuais e as Microempresas do município, atendendo aos requisitos definidos, poderão contratar com instituições de crédito credenciadas, microcrédito no valor de até R$ 5.000,00 para MEI e até R$ 15.000,00 para ME, que poderão ser quitados em até 24 parcelas com vencimentos mensais, com um prazo de carência não superior a 3 meses.
O Município operacionalizará a concessão do incentivo subsidiando mensalmente, em favor do beneficiário, os juros sobre as parcelas de sua operação de crédito, fazendo-o diretamente junto à instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil.

· Solicito a orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR EVANDRO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

PROJETO DE LEI Nº 56/22 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até três técnicos de enfermagem, com carga horária semanal de 40 horas e vencimento padrão 8, em função do encerramento dos contratos de três profissionais que atuavam em unidades de saúde e na central de imunobiológicos. 
O candidato ao preenchimento da vaga será selecionado de acordo com a lista de aprovados do Processo Seletivo Simplificado do edital nº 62/2021.

· Solicito a orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR EVANDRO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE EVANDRO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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